
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 07/06 

 

ANTECIPA O HORÁRIO DAS SESSÕES 
PLENÁRIAS ORDINÁRIAS NOS DIAS 13 DE 
JUNHO E 22 DE JUNHO DE 2006 
 
 
  

ANITA COSTA BEBER , Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de Santa 
Maria, Estado do Rio Grande do Sul 
 

Faz Saber que, em conformidade com o que determina a Lei Orgânica do Município e o 
Regimento Interno desta Casa, o Plenário aprovou e ELA promulga a seguinte 
 

 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

 

Art. 1º - Fica antecipado o horário das Sessões Plenárias Ordinárias dos dias 13 e 22 de 
junho do ano de 2006, para às 11 horas. 
 
 

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 
 
  
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria, aos 
seis (09) dias do mês de junho do ano de dois mil e seis (2006) 
 
 
 
  
  

Verª. ANITA COSTA BEBER  
Presidenta 

 
  
  
 Ver. JOÃO CARLOS MACIEL 
           1° Secretário 
 


